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CONTRATO Nº 004/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Hilda Mohring Macedo, nº 777 – Vila Elias – nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 46.582.185/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROBERTO 
CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, portador do RG. Nº 13.767.712-1/SSP/SP, e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.496.538-95, residente e domiciliado a Rua Braúna, 
nº 187, Bairro Jardim Botujuru, nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado sediada na RUA 
Izabel a Redentora,2356 - EDIF LOEWEN; SALA 1 - Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-010, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.797.967/0001-95, neste ato representada por seu Presidente/Diretor, o Sr. Rudimar 
Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 574.XXX.XXX-68, Identidade nº 4.0XX.XX3-5 
na forma de seu Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o disposto no 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores, a autorização constante do 
Processo nº 013/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, destinada a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, pelo período de 12 meses; firmam o presente contrato, regido pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira - OBJETO 

1.1. O presente instrumento pretende regular a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública pelo 
período de 12 meses. 
Cláusula Segunda - INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA se obriga a dar início aos serviços objeto do presente contrato, imediatamente após a sua 
assinatura. 

2.3. Os serviços contratados deverão ser executados atendendo ao objeto contratual e de acordo com as 
especificações da proposta da CONTRATADA, obrigando-se a mesma a disponibilizar profissionais habilitados, 
que garantam a qualidade e o rendimento dos serviços realizados, sob pena da aplicação das sanções contratuais 
previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 

2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço para a prestação de serviços ora avençada, estão incluídos 
os tributos diretamente incidentes sobre a operação. 

Cláusula Terceira - PREÇO 

3.1. Pela integral e satisfatória, prestação de serviços, conforme indicado na cláusula primeira acima, 
realizadas no período de 25/02/2022 à 24/02/2023, a CONTRATADA receberá a importância de R$ 9.875,00 
(Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais); aceitos pela CONTRATADA e entendido este, como preço 
justo e suficiente para a retribuição total do objeto do contrato. 

Cláusula Quarta – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente instrumento de contrato, será recebido como “de acordo” pela Diretora do Departamento 
de Administração, e/ou pessoa por ela autorizada, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, 
referente ao faturamento dos serviços realizados. 

4.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da fiscalização da CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

4.3. A fiscalização exercida pelo Departamento de Administração da CONTRATANTE, e/ou pessoa por ele 
autorizada, em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços 
ora contratados. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será em uma única parcela e ocorrerá mediante a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
correspondente aos serviços a serem prestados, devidamente atestada pelo Departamento de Administração da 
CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação. 

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
será revisto mediante a apresentação de nova nota fiscal/fatura, escoimada dos erros que deram causa a sua 
devolução. 

5.3 O pagamento da Nota Fiscal, Fatura ou Boleto seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela 
CONTRATADA, sendo efetuado em até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal, Fatura ou Boleto, desde que a 
mesma seja entregue, devidamente atestada, na Seção de Compras/Licitações do Departamento Municipal de 
Administração. 

5.4 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco: Banco do 
Brasil, Agência nº 1622-5, Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 464-2, conforme informação fornecida pela 
CONTRATADA junto com a documentação de sua proposta. 

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

5.6 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação: 

Unidade Orçamentária: 02.03.00 - Departamento de Administração – Unidade Executora: 02.03.01 – 

Departamento de Administração - Funcional Programática: 04.122.0010.2025 – Atividades do Departamento de 

Administração – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica – Ficha 73 – 

Fonte 01 / Tesouro. 

Cláusula Sétima - VIGÊNCIA 

7.1. O presente contrato permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
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Cláusula Oitava - PRORROGAÇÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, desde que seja mais vantajoso para a Administração Municipal 
atendendo aos interesses da CONTRATANTE, desde que acompanhado de justificativa enquadrado nos termos 
previstos no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

Cláusula Nona – REAJUSTE 

9.1. Em havendo prorrogação contratual, o valor poderá ser reajustado, por negociação entre as partes até o limite 
da inflação apurada no período, tomando-se por base o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) medido 
pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ficando desde já estabelecido que tal reajuste somente 
será devido, após decorrido o período de 12 (doze) meses. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desta licitação nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA receber as informações necessárias à perfeita prestação dos serviços, descritos 
como objeto do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo 
presente instrumento. 

10.2 Das Obrigações: 

10.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) efetuar o pagamento ajustado, nas condições estabelecidas; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato; 

d) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes 
ao objeto do presente pacto. 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

f) Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 
terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

g) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

h) através do Termo de Designação do Gestor e Fiscal de Contrato, nomear um profissional que ficará 
responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto desta licitação 

10.2.2 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 

a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, em todas as cláusulas e condições 
estabelecidas pelo contrato; 

b) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou 
indiretamente empregadas no que refere-se a prestação dos serviços objeto do presente contrato, assim como por 
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma 
relação contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com 
que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados; 

c) responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos 
os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na execução, apontadas pela 
fiscalização exercida pela Diretora do Departamento de Administração da CONTRATANTE, ou pessoa por ela 
designada par tal; 

d) a CONTRATADA deverá cumprir todo o disposto no presente Contrato e em seus anexos; 
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e) executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

f) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

g) manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

h) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

i) manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, 
realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do 
substituto. 

j) notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou indisponibilidade da ferramenta 
durante a execução e vigência do contrato 

k) prestar os demais serviços descritos no objeto do presente contrato, de acordo com as especificações da sua 
proposta e do objeto contratual; e 

l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 

Cláusula Décima Primeira - RESCISÃO 

11.1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses 
arroladas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes no presente instrumento de Contrato, resultante 
da Inexigibilidade nº 001/2022 - Processo Administrativo nº 013/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1. Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições 
pactuadas no presente Contrato, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR pelo infrator e, em especial:  

12.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

12.1.2. Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do 
serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 
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e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de 
serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

12.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão do CONTRATO. 

12.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao FORNECEDOR ou cobrado judicialmente. 

12.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.1.2 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 

12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, nos casos de falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando 
aplicada, ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

12.1.5. As sanções previstas nos subitens 12.1.3 e 12.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à 
licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar 
ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração. 

12.1.6. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro 
dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Contrato. 

12.1.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido 
previamente e motivando tal pedido 

Cláusula Décima Terceira - REGULAMENTO 

13.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, pela Inexigibilidade nº 001/2022 - Processo Administrativo nº 013/2022, pela proposta da 
CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

Cláusula Décima Quarta - GARANTIA 

14.1 A da CONTRATADA garante a disponibilidade, a qualidade e o desempenho dos serviços prestados, bem 
como dos aplicativos necessários para tal, em compatibilidade com seus objetivos e desde que operado dentro de 
suas especificações. Entretanto, por suas características intrínsecas, a CONTRATANTE concorda e está ciente 
que não se pode assegurar que os sistemas disponibilizados sejam isentos de erros ou que seu funcionamento 
seja ininterrupto, desde que a da CONTRATADA não tenha agido com culpa (negligência, imprudência ou 
imperícia) na execução dos serviços. 
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14.2 Não faz parte desta garantia os resultados não previstos em seus objetivos funcionais, bem como os 
decorrentes de defeitos/falhas no equipamento da CONTRATANTE ou de seus Usuários, “vírus”, falhas de 
operação, operação por pessoas não autorizadas, negligência, imprudência ou imperícia da CONTRATANTE e de 
seus Usuários e ainda os provenientes de caso fortuito e força maior. 

Cláusula Décima Quinta – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como 
prevalece sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos 
anexos a este, prevalecendo o pactuado no corpo do contrato, constituindo-se como único documento vigente 
para a relação aqui pactuada. 

15.2 Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do 
ora pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de 
um termo aditivo de alteração contratual, por escrito e assinado pelos representantes legais das partes. 

15.3 É vedado à CONTRATADA realizar cessão ou a transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a 
expressa anuência da CONTRATANTE, dos direitos e garantias deste contrato, ficando a CONTRATADA sempre, 
e em qualquer hipótese, obrigada perante a CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui 
assumidas, bem como responsável por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis decorrentes desta cessão 
ou transferência. 

15.4 Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexequível, em 
conformidade com a lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato, que será 
interpretado e exequível com se tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas 
permanecerão intactas e em plena vigência. 

15.5 A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados 
legalmente ou por este contrato, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou 
precedente, permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer 
tempo pelas Partes. 

15.6 Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula deste contrato, se impedidas de desempenharem suas obrigações por motivos de força maior ou caso 
fortuito, nos termos do artigo 393 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, incluído, mas não 
limitando, a incêndios, terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes. 

15.7 As partes pactuam como válidas as notificações feitas ao endereço constante da qualificação deste contrato.  

15.7.1 Valerá como se documento fosse a troca de e-mails e de correspondências por fax e correio entre as 
partes no que diz respeito a tudo o que disser respeito à práxis contratual. 

Cláusula Décima Sexta - FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 
suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, 
CONTRATADA e testemunhas. 
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Jacupiranga, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

_______________________________________ ___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
ROBERTO CARLOS GARCIA RUDIMAR BARBOSA DOS REIS – Presidente/Diretor 
Prefeito Municipal  Pela CONTRATADA 
Pela CONTRATANTE   

 

TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________ ________________________________________ 
1ª 2ª 
 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 
 

FÁBIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 
Advogado – OAB/SP. 300.299 

Diretor Jurídico 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 

adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente, a saber: 

Lei 8.666/93, art. 15, “as compras, sempre que possível, deverão”:  

inciso V: “balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública.” 

§ 1º: “O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” 

Lei 10.520/01, art. 3º, “a fase preparatória do pregão observará o seguinte:” 

inciso III: “dos autos do procedimento constarão (...) o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados.” 

Instrução normativa nº 73/2020 de Agosto de 2020. 

Acordão 143/2019 - Plenário: “A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

licitação não deve considerar apenas cotação junto aos fornecedores.”  

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

• Banco de dados com mais de 110 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados e/ou adjudicadas); 

• Atualização diária do banco de dados; 

• Atende 100% a Instrução normativa 73/2020, 

• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

• Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

• Fontes diversificadas tais como: 

1. Compras Governamentais 

2. Licitações-e 

3. BEC – Bolsa Eletrônica de Compras de SP 

4. Compras Minas Gerais 

5. Compras Distrito Federal 

6. Compras Espírito Santo 

7. Compras Goiás 

8. Compras Rio Grande do Sul 

9. Compras Rio de Janeiro 

10. Compras Paraíba 
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11. Compras Mato Grosso 

12. Compras Ceará 

13. Compras Barueri 

14. Portal Banrisul 

15. Caixa Econômica Federal 

16. Portal Compras Públicas 

17. Portal LicitaNET 

18. Banpará 

19. Bolsa Brasileira de Mercadorias 

20. Centro de Tecnologia da Indústria Química e Têxtil 

21. Compras São Bernardo do Campo 

22. Compras São Paulo 

23. Federação das Indústrias de Santa Catarina 

24. Federação das Indústrias do Estado da Bahia 

25. Federação das Indústrias do Mato Grosso do Sul 

26. Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul 

27. Itaipú Binacional 

28. PE Integrado 

29. Piracicaba 

30. Portal de Compras e-lic SC 

31. Portal Diadema 

32. Rede Empresas 

33. SESC RS 

34. SEST SENAT 

35. Prefeitura Municipal de Ijuí/RS 

36. Prefeitura Municipal de Ajuricaba/RS 

37. Prefeitura Municipal de Camaquã/RS 

38. Prefeitura Municipal de Rolândia/RS 

39. Prefeitura Municipal de Jaguarão/RS 

40. Prefeitura Municipal de Clevelândia/PR 

41. Prefeitura Municipal de Paulínia/SP 

42. Prefeitura Municipal de Uruguaiana 

43. Prefeitura Municipal de Guarapuava 

44. Prefeitura Municipal de Vitória das Missões/RS 

45. Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 

46. Prefeitura Municipal de Pejuçara/RS 

47. Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS 

48. Prefeitura Municipal de Júlio de Castilhos/RS 

49. Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sul/RS 

50. Prefeitura Municipal de Chopinzinho/PR 

51. Prefeitura Municipal de Lagoa dos Três Cantos/RS 

52. Prefeitura Municipal de Nova Ramada/RS 

53. Prefeitura Municipal de Catanduva/SP 

54. Prefeitura Municipal de Sentinela do Sul/RS 

55. Prefeitura Municipal de Eugênio de Castro/RS – Transparência 

56. Prefeitura Municipal de Estrela do Norte/ SP – Transparência 

57. Câmara Municipal de Cunha Porã/SC 

58. Prefeitura Municipal de Severiano de Almeida/ RS – Transparência 

59. Prefeitura Municipal de Cunha Porã/SC - Transparência 

60. Prefeitura Municipal de Saudades/SC – Transparência 

61. Prefeitura Municipal de Campina das Missões/RS – Transparência 

62. Prefeitura Municipal de Getúlio Vargas/RS – Transparência 
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63. Prefeitura Municipal de Salto do Lontra/PR – Transparência 

64. Prefeitura de Formosa do Oeste/PR 

65. Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR – Transparência 

66. Prefeitura Municipal de Estiva Gerbil/SP – Transparência 

67. Prefeitura Municipal de Cosmópolis/SP – Transparência 

68. Prefeitura Municipal de Paraíba do Sul/RJ – Transparência 

69. Prefeitura Municipal de Guaraniacu/PR 

70. Prefeitura Municipal de Rosana/SP – Transparência 

71. Prefeitura Municipal de Rio Negro/PR – Transparência 

72. Prefeitura Municipal de Caibi/SC – Transparência 

73. Prefeitura Municipal de São José/SC - Transparência 

74. Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul/PR – Transparência 

75. Prefeitura Municipal de Palmares do Sul/RS – Transparência 

76. Prefeitura Municipal de Nhandeara/SP – Transparência 

77. Prefeitura Municipal de Mostardas/RS – Transparência 

78. Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis/RS – Transparência 

79. Prefeitura Municipal de Cristal/RS – Transparência 

80. Prefeitura Municipal de Alto Feliz/RS – Transparência 

81. Prefeitura Municipal de Costa Rica/MS – Transparência 

82. Prefeitura Municipal de Campo Erê/SC – Transparência 

83. Prefeitura Municipal de Arroio Grande/RS – Transparência 

84. Prefeitura Municipal de Canguçu/RS – Transparência 

85. Prefeitura Municipal de Sulina/PR – Transparência 

86. Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis/RS – Transparência 

87. Prefeitura Municipal de Céu Azul/PR – Transparência 

88. Prefeitura Municipal de Cruzália/SP – Transparência 

89. Estância Turística de Presidente Epitácio/SP – Transparência 

90. Câmara Municipal de Mangueirinha/PR – Transparência 

91. Prefeitura Municipal de Xambrê/PR – Transparência 

92. CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – Transparência 

93.  Prefeitura Municipal de Mirassol/SP – Transparência 

94. Prefeitura Municipal de Ronda Alta/RS – Transparência 

95. Prefeitura Municipal de Pedras Altas/RS – Transparência 

96. Prefeitura Municipal de Caeté/MG – Transparência 

97. Prefeitura Municipal de Montes Claros/MG 

98. Prefeitura Municipal de Capela de Santana/RS – Transparência 

99. Prefeitura Municipal de Platina/SP – Transparência 

100. Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP – Transparência 

101. Prefeitura Municipal de Triunfo/RS – Transparência 

102. Capseci – Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte/PR 

– Transparência 

103. Prefeitura Municipal de Agudo/RS 

104. Prefeitura Municipal de Anhembi/SP 

105. Prefeitura Municipal de Anhumas/SP 

106. Prefeitura Municipal de Arambaré/RS 

107. Prefeitura Municipal de Barros Cassal/RS 

108. Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS 

109. Prefeitura Municipal de Feliz/RS 

110. Prefeitura Municipal de Flor do Sertão/SC 

111. Prefeitura Municipal de Herval/RS 

112. Prefeitura Municipal de Itaperuna/RJ 

113. Prefeitura Municipal de Leme/SP 
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114. Prefeitura Municipal de Mariana Pimetel/RS 

115. Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz/SP 

116. Prefeitura Municipal de Regente Feijó/SP 

117. Prefeitura Municipal de Santa Ernestina/SP 

118. Prefeitura Municipal de São Gabriel/RS 

119. Prefeitura Municipal de Tapera/RS 

120. Prefeitura Municipal de Varre-Sai/RJ 

121. Prefeitura Municipal de Victor Graeff/RS 

122. Prefeitura Municipal de Vacaria/RS 

123. Prefeitura Municipal de Viamão/RS 

124. Prefeitura Municipal Santa Terezinha de Itaipu/PR 

125. SAAE – Pedreira/SP 

126. Prefeitura Municipal de Conchal/ SP – Transparência 

Preços de notas fiscais 

Preços de sites de domínio amplo com mais de 626 sites para consulta. 

Fontes complementares: 

1. Preços da Tabela Sinapi – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

2. Preços Ceasa 

3. Preços Conab 

4. Tabela CMED – Câmara de regulação de Mercado de Medicamentos 

5. Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde 

Seleção de filtros: 

• Filtro setorial 

• Filtro Catmat/Catser 

• Filtro por cidade 

• Filtro por região 

• Filtro por estado 

• Filtro por marca 

• Filtro nº pregão 

• Filtro itens sustentáveis 

• Filtro de atas de registro de preços 

• Filtros empresas ME/EPP 

• Filtro avançado por palavra chave e preço 

• Filtros por unidades de fornecimento 

• Pesquisa por Uasg/órgão 

• Filtro por modalidade 

• Filtro pesquisa histórica (resultados com até 5 anos) 

• Importação de planilhas para busca de preços 

• Permite realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado 

• Disponibiliza todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema 

• Emissão de relatórios: 

• Relatórios com uf de origem da pesquisa 

• Relatórios personalizados 
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• Relatórios em PDF e EXCEL 

• Relatórios com gráficos estatísticos 

• Relatórios com Print Screen da ata do Comprasnet 

• Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

• Relatórios com preço máximo e preço mínimo 

• Permite a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º 

• Informa a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços 

• Emiti alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o 

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020 

• Apresenta alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 

parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii." 

• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais 

• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP 

• Composição de preços de serviços terceirizados 

• Consultas de atas de registro de preços e intenções de registro de preços 

• Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços 

• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor  

• 27 fórmulas de cálculo 

• Cotação com vários itens – lote 

• Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

• Detalhamento de propostas e lances do pregão 

• Seleção de preços manualmente 

• Histórico de vendas do fornecedor 

• Sugestão de preços selecionados por outros usuários 

• Pesquisa inteligente 

• Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados 

• Exportação de documentos em planilha Excel 

• Seleção de preços comparativos 

• Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo 

• Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 

totalmente editável 

• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência. 

• Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e 

sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

• Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento 

do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

 

3. ENQUADRAMENTO: 

Artigo 25 da lei 8.666/1993.  

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: 
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 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, 

previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os 

serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação 

de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 A regulamentação do exercício dessa atividade veio com a criação da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

 Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se 

estabelecer a concorrência entre licitantes.  .  

 Com relação à Inexigibilidade, a licitação se torna impossível, tendo em vista a inviabilidade de 

competição. O art. 25 da Lei 8.666/93 elencou em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o 

objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I – para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.” 

 Acerca da efetiva exigência, o “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de exclusividade fornecido 

pela ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta “Banco de 

Preços” possui as seguintes características que o torna exclusivo: 

Pesquisa de preços nos principais portais de compras eletrônicas, quais sejam, Compras 

Governamentais, Licitações-e e Bolsa Eletrônica de Compras – BEC/SP, Compras Minas Gerais, 

Compras Distrito Federal, Compras Espirito Santo, Compras Goiás, Compras Rio Grande do Sul, 

Compras Rio de Janeiro, Compras Paraíba, Compras Mato Grosso, Compras Ceará, Banrisul, 
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Caixa Econômica Federal, Nota Paraná, Portal BBMNET, Portal LicitaNET, Banpará, Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, Centro de Tecnologia da Industria Química e Têxtil, Compras São 

Bernardo do Campo, Compras São Paulo, Federação das Indústrias de Santa Catarina< Bahia, Mato 

Grosso do Sul e Rio Grande do Sul,  Itaipú Binacional, PE Integrado, Piracicaba, Portal de compras 

e-lic SC, Portal Diadema, Rede Empresas, SESC RS, SEST SENAT, Tabela Sinapi, Preços Ceasa, 

Conab, Tabela Cmed e BPS entre diversos outros. A partir das especificações e quantidades 

parametrizadas, a pesquisa mostra todos os preços ofertados e aceitos nos pregões eletrônicos 

realizados pela Administração Pública federal, estadual e municipal, incluindo os preços 

vencedores, possibilitando a formação da cesta de preços com base em preços efetivamente 

praticados, calculando, na sequência, o valor orçado, a partir do critério escolhido pela 

Administração (menor preço, preço do fornecedor vencedor, mediana de propostas e média de 

propostas). 

Atualização diária em relação às fontes pesquisadas: busca absolutamente fiel às fontes 

pesquisadas, correspondendo a 100% dos preços dela constantes, sem defasagem de dados e perda 

de informações relevantes para o resultado da pesquisa. 

 

Pesquisa em mais de 626 sites especializados e de domínio amplo: busca dos preços de 

produtos em sites especializados em vendas por segmentos e sites de domínio amplo, com a 

possibilidade de impressão da tela para anexação ao processo, viabilizando uma pesquisa completa 

abrangendo preços públicos e de mercado. 

Relatório consolidado: o resultado das pesquisas vem especificado em um único relatório 

que consolida todas as fontes e itens pesquisados tanto em formato PDF e Excel, sendo o mesmo 

personalizado com a logotipo, nome da Instituição, dados do responsável pela pesquisa, bem como 

a data, horário e IP da máquina de acesso. 

BP Fase Interna: a composição das especificações do objeto da futura licitação poderá ser 

realizada com base em características de produtos e serviços já licitados e constantes do Banco de 

Preços, facilitando o trabalho do setor competente e reduzindo a margem de erros em relação a 

características exclusivas, que possam gerar direcionamento da licitação, ou a características 

desnecessárias, que venham a restringir indevidamente a competição. 

Registro de Preços: exclusiva ferramenta que possibilita a pesquisa de Atas de Registros de 

Preços-ARP para adesões, bem como acesso as Intenções de Registro de Preços - IRP. A base de 

dados contém 19.127 ARP Vigentes e 1.342 IRP Vigentes detalhada da seguinte forma: 

Quantidade Homologada; Data da Assinatura da Ata; Vigência da Ata; Resumo das quantidades da 

Gerenciadora mais participantes e; um Resumo das quantidades das Caronas. 

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto que está 

sendo licitado é possível consultar os preços praticados pelo fornecedor, bem como as margens 

média de desconto que ele tem apresentado em outros certames licitatórios, possibilitando ao 

pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior 

economia para a Instituição. 

 Ademais, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, verifica-se que 

a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios Pública, foi idealizada com base 

na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela 
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Administração Pública, principalmente na “pesquisa de preços“, motivo pelo o qual o desenvolvimento 

desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior 

eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS“ é uma ferramenta de 

pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um 

banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado 

com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 6.000 (seis mil) gestores públicos, onde se destacam 

alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Advocacia Geral da União, Controladoria Geral da 

União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E 

SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação 

direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 25, da Lei 8.666/93 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de 

maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a 

aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

10.520, de 17 de julho de 2002 

 

6. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93. 

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor Guilherme dos Santos Andrade de Jesus 

Chefe da Seção de Compras. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto 

deste Projeto Básico; 

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material 

que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Projeto Básico; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta - feira das 8:30hrs  as 

17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de 

instalação do Software; 

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua 

compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 

visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi 

desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do software durante o período da 

contratação;  

10.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticada 

no site www.bancodeprecos.com.br; 

10.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira. 

11. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias 

úteis após assinatura do contrato. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

  

http://www.bancodeprecos.com.br/
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Contrato Nº (de Origem): 004/2022 - Data da Assinatura: 25/02/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante:          FÁBIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA – OAB/SP Nº 300.299 
E-mail: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 25/02/2022 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: ____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: ___________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Cargo: Presidente / Diretor 

CPF: 574.XXX.XXX-68 

Assinatura: ___________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Cargo: Diretora do Departamento de Administração 

CPF: 303.XXX.XXX-22 

Assinatura: ___________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 


